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EDITAL DE LICITAÇÃO 
(Processo nº 31/2023) 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 
FORMA: ELETRÔNICO 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM  
 
PREÂMBULO 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria – RS (CMVSM), no uso de suas 
atribuições legais, determinou ao Pregoeiro, designado através da Portaria nº 202/2023, tornar público, 
para conhecimento de quaisquer interessados, que, na data, horário e local a seguir indicados, será 
realizada Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para 

a contratação de empresa especializada em cessão temporária de direitos de uso (licenças de uso) do 
pacote de aplicativos Adobe Creative Cloud, para Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria, de 
acordo com o Termo de Referência (Anexo I). O presente processo licitatório obedecerá integralmente: 
a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; o Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, e alterações 
posteriores; o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; a Lei Complementar Federal nº 123/2006, 
com as alterações da Lei Complementar Federal nº 147/2014; a Lei Federal n° 8.666/1993; e a 
Resolução Legislativa nº 3/2020, que regulamenta a modalidade de licitação denominada pregão, na 
forma eletrônica, na CMVSM.  
 
UASG: 929842. 
 
Data da sessão: 16/05/2023. 

 
Horário: 9h00min (Horário de Brasília). 
 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br 

 
Critério de Julgamento: Menor preço. 
 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário. 

 
1- DO OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada em cessão temporária 
de direitos de uso (licenças de uso) do pacote de aplicativos Adobe Creative Cloud para Câmara 
Municipal de Vereadores de Santa Maria, conforme Termo de Referência (Anexo I). 

 

Item 
Especificação Quantidade 

01 
Licença de uso do pacote de aplicativos Adobe Creative Cloud para 
equipes, (all apps) com prestação de serviços de atualização e 

suporte técnico pelo período de 12 meses.  
05 

 
2 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2.1. Os recursos orçamentários para a despesa correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
01.01.01.031.0001.2.133 – Manutenção das Atividades Legislativas e Administrativas. 
3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação. 

http://www.camara-sm.rs.gov.br/
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3.3.90.40.06 – Locação de software. 
 
3 - DO CREDENCIAMENTO  
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  
 
3.2. 3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão.  
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros.  
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.  
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
 
4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
4.1. Apenas as Revendas Autorizadas pela Adobe com a Especialização em Governo podem 
participar desta licitação. 

4.1.1. Os interessados devem estar com o Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou 
liquidação; 
4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.2.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na 

http://www.camara-sm.rs.gov.br/
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qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 
a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda 
ou contratação; ou 
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 
4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente 
em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF 
nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, 
de 04 de junho de 2010). 
 
4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos 
serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante 
de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 
 
4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
4.5.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
4.5.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.5.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte; 
4.5.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.5.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias;  
4.5.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
4.5.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
4.5.6 que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.5.7  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
4.5.8  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

http://www.camara-sm.rs.gov.br/
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5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
 
6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário do item (contendo no máximo 02 casas decimais, relativas à parte dos centavos); 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência. 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, conforme anexo deste Edital; 
6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as 
regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a 
realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na 
alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.  
 
6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro 
ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a 
seguir: 

http://www.camara-sm.rs.gov.br/
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6.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução 
contratual; 
6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da 
planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total 
ressarcimento do débito. 
 
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer 
tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  
 
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.   
6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 

http://www.camara-sm.rs.gov.br/
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
7.5.1. Os lances deverão ser ofertados pelo valor total do item. 
 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de 0,01% (zero vírgula zero um por cento). 
 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 
 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 
 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 
 
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto 
executado: 
7.26.1 por empresas brasileiras;  
7.26.2 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.26.3 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
 
7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados.  
 
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
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dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 
7.28.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 
9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
 
8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha 
de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, 
conforme anexo deste Edital. 
 
8.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem 
exigências legais.  
 
8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In 
SEGES/MP n. 5/2017, que:  
8.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
8.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 
8.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
8.4.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), 
percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 
8.4.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
8.4.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.4.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 
 
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da 
Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, 
de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
8.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise 
da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização 
de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 
 
8.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
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8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata 
 
8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.8.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.8.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo 
readequadas com o valor final ofertado. 
 
8.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 
especificados e a margem de lucro pretendida. 
 
8.11. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos 
e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto 
aos salários das categorias envolvidas na contratação. 
 
8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 
majoração do preço. 
8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
 
8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para sua continuidade. 
 
8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9 - DA HABILITAÇÃO 
 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   
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9.1.1. SICAF e Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). A Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU abrange o 
cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP do 
Portal da Transparência. 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
9.6.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 
técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
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9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 
 
9.8. Habilitação jurídica:  
9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.8.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País; 
9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 
9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
Nota explicativa: O artigo 193 do CTN preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos 
dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, relativos à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre. A comprovação de inscrição no cadastro de contribuinte e regularidade fiscal correspondente 
(estadual ou municipal) considerará a natureza da atividade, objeto da licitação. A exigência de inscrição 
no cadastro municipal decorre do âmbito da tributação incidente sobre o objeto da licitação; tratando-se 
de serviços em geral, incide o ISS, tributo municipal. Alerte-se, apenas, que há serviços sobre os quais 
incide o ICMS (serviços de transporte intermunicipal e interestadual e serviços de comunicação). 
9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
9.10. Qualificação Econômico-Financeira:  
9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
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9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação 
das seguintes fórmulas:  
 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
SG = Ativo Total 
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
LC = Ativo Circulante 
 Passivo Circulante 
 
9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 
 
9.11. Qualificação Técnica: 
9.11.1. O licitante deverá apresentar pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove haver o licitante executado, com bom 
desempenho, objeto similar ao do presente Termo de Referência, bem como ter o mesmo cumprido, 
satisfatoriamente, com as suas obrigações durante o período contratual. O referido atestado de 
capacidade técnica deverá conter a razão social e CNPJ de ambas as partes (CONTRATANTE e 
CONTRATADO). 
9.11.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 
 
9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
 
9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
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9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade. 
 
9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
 
9.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.18.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
 
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, 
em conformidade com o modelo anexo a este Edital; 
10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
 
10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
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10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
 
10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11 - DOS RECURSOS 
 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 
12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
13 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
14 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
16 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato. 
 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  
16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de 
processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 
de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de 
processo eletrônico.  
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
16.3. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
 
16.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
17 - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
18 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 
 
19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
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20 - DO PAGAMENTO 
 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
21 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  
21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
21.1.3. apresentar documentação falsa; 
21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.1.6. não mantiver a proposta; 
21.1.7. cometer fraude fiscal; 
21.1.8. comportar-se de modo inidôneo. 
21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  
21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
21.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 
21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 
de até cinco anos; 
21.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital. 
21.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
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21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 
21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 
 
23 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacoes@camara-
sm.rs.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Vale Machado, 1415, Centro, 
Santa Maria, RS, CEP 97010-530, para a Comissão de Licitações.  
23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
23.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do Edital e dos anexos. 
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a Administração. 
 
24 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.camara-sm.rs.gov.br, no 
menu “Licitações”. O Edital também poderá ser lido e/ou obtido no endereço Rua Vale Machado, 1415, 
Centro, Santa Maria, RS, CEP 97010-530, nos dias úteis, durante o horário de expediente da Câmara. 
No mesmo endereço e período, os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
24.12. O Poder Legislativo Municipal de Santa Maria reserva-se o direito de revogar a presente licitação 
por razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte, por vício ou ilegalidade, sem que caiba 
direito indenizatório a quaisquer dos licitantes. 
24.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
24.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
24.12.3. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato; 
24.12.4. ANEXO III - Planilha do valor máximo unitário e total aceitável para a contratação; 
24.12.5. ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preços; 
24.12.6. ANEXO V - Declaração da Adobe constando as Revendas Autorizadas que possuem 
Especialização em Governo. 
 
 

 
 
 

GIVAGO BITENCOURT RIBEIRO 
Presidente da CMVSM  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 
 
 O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de empresa especializada com 
vistas à cessão temporária de direitos de uso (licenças de uso) do pacote de aplicativos Adobe Creative 
Cloud para Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria - RS, conforme especificações e condições 
deste instrumento e seus anexos. 
 
Quadro 1 – Composição quali-quantitativa do objeto. 

Item Especificação Quantidade 

01 
Licença de uso do pacote de aplicativos Adobe Creative Cloud para 
equipes, (all apps) com prestação de serviços de atualização e 

suporte técnico pelo período de 12 meses.  
05 

Fonte: Diretoria de Comunicação CMVSM. 
 
 a) As licenças devem ser por máquina, deverão incluir atualização, correções e melhorias, 
durante o período de vigência do contrato, sem custo adicional e devem incluir, no mínimo, os seguintes 
Softwares e Plugins:  Photoshop (criação e edição de imagens); After Effects (criação de animações, 
infográficos e efeitos visuais);  Illustrator (criação de imagens vetoriais); Premiere Pro (edição de vídeo); 
InDesign  (diagramação de material gráfico); Audition (edição de áudio) e Media Encoder  (codificação 
e renderização de áudios e vídeos). 
 b)  Todos os produtos devem suportar o idioma Português-BR e ser compatível com sistema 
operacional Microsoft Windows 7 e superiores (32 e 64 bits).  
 c) A administração das licenças contratadas deverá ser realizada através de portal do próprio 
fabricante na internet (console de gerenciamento), devendo ser definido pela CMVSM os usuários que 
possam efetuar essa atividade de forma totalmente autônoma.  
 d) Os aplicativos (softwares) deverão permitir a instalação de todas as aplicações diretamente 
nas estações de trabalho, via rede, a partir de ferramenta de distribuição de software, sendo atribuída 
por usuário.  
 e) Todas as atualizações e novas versões de qualquer um dos aplicativos, deverão estar 
disponíveis para download durante a vigência do contrato. 
 f) Durante o período do contrato, os softwares do pacote Adobe Creative Cloud que forem 
instalados devem permitir atualizações sem custos adicionais. Deve permitir o monitoramento e 
instalação de atualizações por meio do Creative Cloud Desktop. O suporte deve ser on-line, em horário 
comercial, via chat e/ou acesso remoto. 
 g) Durante o período de suporte técnico, o horário de atendimento para abertura de chamados 
será no horário de funcionamento da CMVSM, em dias úteis, com até 4 (quatro) horas para resposta ao 
chamado. A empresa a ser contratada deverá disponibilizar um número telefônico e/ou um endereço 
eletrônico para a recepção das solicitações de suporte técnico. 
 h) A CMVSM designará um ou mais membros de sua Equipe Técnica que atuarão como 
responsáveis pelo encaminhamento das solicitações de suporte técnico à empresa a ser contratada.  
 I)  A empresa a ser contratada deverá monitorar e controlar os chamados não solucionados 
enviados a outros níveis de suporte; posicionar a CMVSM sobre um determinado chamado em 
andamento, prestar esclarecimentos, orientações e informações não disponibilizadas no primeiro 
contato para os chamados pendentes. 
 
2 - MOTIVAÇÃO, FINALIDADE E JUSTIFICATIVA 
 

O desenvolvimento das atividades legislativas desempenhadas pela Câmara Municipal de 
Vereadores de Santa Maria - CMVSM implica em uma série de necessidades materiais, para que o 
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resultado produzido se torne o mais efetivo possível. No contexto dos trabalhos legislativos são 
realizadas frequentemente de divulgação interna e externa de suas atividades.  

A CMVSM realiza ações constantes com o intuito de dar transparência ao processo legislativo e 
de controle externo por ela exercidos, bem como ações voltadas para o público interno, as quais 
demandam serviço de criação de arte para atender a demanda de material gráfico institucional. Entre 
essas ações, está a divulgação realizada pela TV Câmara, conforme preconiza a Resolução Legislativa 
n° 16 de 29 de dezembro de 2010: 
 

(...) Art. 3º - A finalidade principal da TV Câmara é dar transparência às atividades do 
Poder Legislativo através da documentação e divulgação dos trabalhos parlamentares, 
especialmente a transmissão das Sessões Plenárias (...) Art. 4° - A TV Câmara tem por 
objetivo a divulgação para a opinião pública das atividades legislativas, dos eventos 
promovidos ou que tenham a copromoção da Câmara de Vereadores, bem como dos 
fatos que digam respeito ao Poder Legislativo. 

 
Para que a Diretoria de Comunicação da CMVSM atinja seus objetivos com a qualidade e o 

alcance desejados necessita de aplicativos profissionais e específicos para realizar os trabalhos de 
edição e tratamento de imagens e vídeos. Como é de se esperar, esses aplicativos necessitam de 
constante atualização, e, eventualmente, novas aquisições, bem como renovações tornam-se 
imprescindíveis para acompanhar a evolução tecnológica e para viabilizar as criações gráficas da 
CMVSM.  

Além do uso dos aplicativos gráficos pela Diretoria de Comunicação, ressalta-se a  produção de 
material de divulgação de eventos e atividades, impresso ou digital, artes para convites, posts, cartazes, 
e-mails de marketing, relatórios, conteúdo para monitores de televisão, tratamento de fotos para uso em 
publicações e nos canais de comunicação pela pela Assessoria de Relações Públicas e da ferramenta 
de gestão/tratamento de portable document format (.pdf) pela Secretaria de Gestão e Administração. 

Dessa forma, a utilização de aplicativos específicos de imagem, vídeo e documentos são uma 
necessidade administrativa constante. 

As ferramentas do pacote Adobe têm uma forte atuação no segmento audiovisual e vêm se 
destacando junto às empresas desenvolvedoras de produtos multimídias por suas funcionalidades, 
facilidade no uso e larga base de documentação e suporte. A CMVSM já utiliza essas ferramentas há 
mais de 10 anos, tendo os servidores realizado capacitações e treinamentos para a utilização desses 
programas. Além disso, os softwares já estão em uso e possuem total integração com os equipamentos 
e estrutura de tecnologia da informação utilizados pela CMVSM.  Programas similares, testados pela TV 
Câmara, não possuem o mesmo workflow e é nessa diferença que reside a dificuldade de adaptação. 
Nesse sentido, não seria razoável contratar uma nova ferramenta e treinar novamente uma equipe. 

O pacote Adobe é o mais completo disponível no mercado, inclui atualmente diversos softwares 
para os mais diversos usos na área do Design Gráfico e Digital, sendo a compra de produtos por meio 
de pacote a mais vantajosa do ponto de vista econômico para a CMVSM em relação ao preço pago 
individualmente pelos principais aplicativos utilizados pela Diretoria de Comunicação Social (Premiere, 
After affects, Media Encoder, Audition, Photoshop, Illustrator). Portanto, a aquisição dos softwares 
separadamente torna-se uma alternativa menos viável do ponto de vista econômico, segundo pesquisa1 
prévia junto ao fabricante. Importante mencionar que a CMVSM já vem utilizando softwares da Adobe 
há vários anos e a descontinuidade de sua utilização traria as seguintes implicações: 

· Já foram despendidos tempo e recursos financeiros na capacitação de servidores, portanto, 
caso sejam contratados softwares de outras marcas, novos recursos terão de ser gastos, o que contraria 
o princípio da economicidade; 

· Os arquivos digitais existentes na CMVSM, referentes a materiais já produzidos, mas que 
precisam de constante atualização, como manuais, guias e cartilhas, foram produzidos em softwares do 
pacote Adobe. Esses arquivos devem ser abertos e editados em seus programas nativos para não haver 

                                                 
1 https://www.adobe.com/br/creativecloud/business-plans.html?plan=team&step=2&newid=713  
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desconfiguração. Portanto, caso sejam adquiridos softwares de outras marcas, os trabalhos terão de 
ser inteiramente refeitos, o que seria contraproducente. Ademais, a Secretaria de Gestão e 
Administração necessita dar suporte aos formulários PDFs editáveis e acessíveis produzidos nos 
aplicativos da Adobe que serão disponibilizados pela Diretoria Administrativa no sistema Cittá de 
Protocolo Eletrônico. 

Destacamos os softwares atualmente utilizados são da Adobe, conforme contrato nº 13/2019, 
firmado entre esta Casa Legislativa e a Empresa Solo Network Brasil S.A. - CNPJ: 00.258.246/0001-68 
(Processo Licitatório n° 28/2019 – Pregão Presencial nº 04/2019), o qual se encerrará em 28 de maio 
de 2023. Dessa forma, em razão do próximo término do contrato nº 13/2019 e da necessidade dos 
serviços, torna-se indispensável a realização de novo certame licitatório, segundo ofício n° 
005/2023/DTV/MB constante no processo eletrônico, o qual relata: 

 
Solicitamos a realização de um novo processo licitatório para aquisição de 05 (cinco) 
licenças anuais de uso do Software Pacote Adobe Creative Cloud (última versão), vista 
que a vigência do contrato Nº 13/2019, com a empresa SOLO NETWORK BRASIL S/A, 
vai expirar em 28 de maio de 2023. A realização de um novo processo deve ocorrer de 
maneira célere, visto que a Divisão da TV Câmara não pode ficar sem os softwares, 
objeto do contrato, sob pena de paralisação de parte do trabalho, já que as licenças 
dizem respeito aos programas de edição não-linear utilizados pelo setor. 

 
Certificamo-nos de que não constam quaisquer exigências desnecessárias nas especificações 

do objeto que possam vir a frustrar a competitividade do certame licitatório e que há no mercado um 
número plural de empresas que poderão competir no processo licitatório, conforme pesquisa junto ao 
Banco de Preços (relatório em anexo ao Termo de Referência).  Os Objetos descritos neste Termo de 
Referência são classificados como bem comum, pois seus padrões de desempenho e qualidade podem 
ser objetivamente definidos neste Termo de Referência e no Edital da licitação, por meio de 
especificações usuais do mercado.  

Portanto, é necessária a contratação de empresa para fornecimento das assinaturas para o uso 
do referido pacote de softwares, garantindo a atualização e manutenção desses produtos, pelo período 
e quantidades especificadas neste presente termo, de modo a não comprometer a continuidade do 
serviço prestado pela CMVSM, em especial a Diretoria de Comunicação. 

Cabe salientar que não existem no quadro de cargos da Câmara Municipal de Vereadores de 
Santa Maria servidores capacitados e com a prerrogativa legal de realizarem os procedimentos descritos 
no presente termo de referência. Além disso, para a execução dos serviços é necessária além da 
expertise, o uso de ferramentas e insumos específicos, questões as quais são fatores limitantes a 
atuação da CMVSM usando pessoal próprio.   
 Por último, concluímos que a pretensa aquisição, possui dotação orçamentária incluídas na Lei 
Orçamentária Anual, contribuirá para a melhoria da qualidade dos serviços prestados, proporcionando 
eficiência na operação da CMVSM. 
 
3 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL BÁSICA 

 
3.1 O presente termo é baseado na seguinte legislação básica: 
- Lei 10.520/2002; 
- Lei 8.666/1993; 
- Resolução Legislativa n° 16 de 29 de dezembro de 2010. 
 3.2 Os casos omissos serão orientados pelas normas aplicáveis aos órgãos da administração pública 
municipal. 
 
4 - DAS CONDIÇÕES ENTREGA DAS LICENÇAS E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 
 
4.1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA ENTREGA DAS LICENÇAS E DA PRESTAÇÃO DE SUPORTE 
TÉCNICO 
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4.1.1. A liberação para uso da licença e o início da prestação do serviço de suporte técnico e atualização 
dos softwares se dará em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da respectiva Nota 
de Empenho. 
4.1.2. A entrega será realizada por meio eletrônico, através do e-mail: secretariagestao@camara-
sm.rs.gov.br, devendo estar acompanhada do respectivo documento fiscal e documentações do sistema 
não sendo aceitos ser aceitos cupons fiscais ou nota D1, conforme cláusula segunda do Protocolo ICMS 
n° 42 de 03 de julho de 2009. 
4.1.3. O prazo para a liberação para uso da licença e o início da prestação dos serviços de suporte 
técnico e atualização dos softwares poderá ser prorrogado por até 10 (dez) dias úteis, mediante prévia 
justificativa apresentada por escrito, devidamente autorizada pela autoridade competente. 
4.1.4. A liberação para uso da licença e a prestação dos serviços de suporte técnico e atualização dos 
softwares serão conferidos pelo Fiscal do Contrato e somente depois de verificado se correspondem ao 
pactuado terão seu pagamento autorizado. 
4.1.5 O recebimento provisório da liberação para uso da licença e a prestação dos serviços de suporte 
técnico e atualização dos softwares dar-se-á após conferência da entrega do documento fiscal e 
verificação quanto à adequação de todas as características dos softwares, não sendo admitida a 
prestação de qualquer item diferente, que não contemple o solicitado, exceto em situações 
excepcionais2 devidamente justificadas e que recebam expressa concordância da CMVSM. 
4.1.6. A liberação para uso da licença e a prestação dos serviços de suporte técnico e atualização dos 
softwares serão rejeitados quando em desacordo com as especificações constantes neste instrumento, 
caso em que será dado um prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação, para que a empresa 
prestadora, às suas custas, faça os ajustes conforme pactuado, ficando a empresa prestadora ciente de 
que o ato de recebimento provisório não importará em sua aceitação final.  
 
4.2. DAS CONDIÇÕES DE ACEITABILIDADE 
 
4.2.1 Em até 05 (cinco) dias úteis, contados após o recebimento provisório dos serviços, a Câmara 
Municipal de Vereadores de Santa Maria deverá realizar o recebimento definitivo do objeto. 
4.2.2 O recebimento definitivo, emitido pela fiscalização contratual da CMVSM, declarará formalmente 
que a liberação da licença e o início da prestação dos serviços de suporte técnico e atualização dos 
softwares foram devidamente avaliados e atendem aos requisitos estabelecidos no contrato e aos 
critérios de aceitabilidade, em especial quanto a suficiência e formalidades documentais. 
4.2.3. Somente após o recebimento definitivo do objeto é que o processo estará apto para os 
procedimentos de pagamento. 
4.2.4 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 
dos serviços prestados, nem a ético-profissional pela perfeita execução contratual, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei. 
 
5 - DA PROPOSTA, VISTORIA, PREÇO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

 
5.1. A proposta deverá ser apresentada da seguinte forma: em original, constar 01 (uma) via impressa 
em papel, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, apresentada 
digitalizada ou datilografada, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 
devidamente datada e assinada pelo representante legal em sua última folha e rubricada nas demais, 
na proposta deverá constar os valores dos materiais e conter o valor unitário e total, conforme Anexo I.  
5.1.1. A proposta deve fazer menção ao número do Processo Administrativo e conter a razão social do 
proponente, nome do signatário, o CNPJ, número (s) de telefone (s), de fax e e-mail, se houver, e o 
respectivo endereço com CEP. 

                                                 
2 Não serão aceitos os serviços que não atendam fielmente às especificações técnicas deste Termo de 

Referência, exceto com condições superiores e devidamente aprovados pela área técnica responsável. 

http://www.camara-sm.rs.gov.br/
mailto:licitacoes@camara-sm.rs.gov.br
mailto:secretariagestao@camara-sm.rs.gov.br
mailto:secretariagestao@camara-sm.rs.gov.br


 

 Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria 
Centro Democrático Adelmo Simas Genro 

_______________________________________________________________________ 

 

 

________________________________________________________________________ 
23 

Home Page: www.camara-sm.rs.gov.br; e-mail: licitacoes@camara-sm.rs.gov.br 

5.1.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas necessárias à execução do objeto. 
5.1.3. Deverá constar na proposta o nome do representante da empresa que firmará contrato com a 
Administração, bem como o nº do RG, CPF, endereço do representante legal e cargo ocupado. 
5.1.4. A simples apresentação da proposta, por si só implicará a plena aceitação por parte do proponente 
de todas as condições deste Termo de Referência, independentemente de transcrição. 
5.1.5. Poderão ser apresentadas quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou 
convenientes. 
5.1.6. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data de sua assinatura. 
5.1.7. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da 
proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da Câmara Municipal de Vereadores 
de Santa Maria, esta poderá solicitar prorrogação geral da validade referida a todos os proponentes 
classificados, por igual prazo, no mínimo. 
5.1.8. Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento da proposta, sem solicitação ou 
convocação de que trata o item 5.1.7 deste Termo de Referência, respectivamente, os proponentes 
ficam liberados dos compromissos assumidos. 
5.1.9. As empresas estrangeiras ficam obrigadas a apresentar todos os documentos do presente 
processo em Língua Portuguesa. 
5.1.10. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, 
que, em nenhum caso, serão repassados à Câmara de Vereadores, independentemente da condução 
ou do resultado do processo. 
5.1.11. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase deste processo. 
5.1.12. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceita pela CMVSM. 
5.1.13. A elaboração da proposta deverá obedecer às especificações deste Termo de Referência. 
5.1.13.1. A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam 
previsíveis em seu ramo de atividade, tais como aumentos de custo de mão de obra decorrentes de 
negociação coletiva ou de dissídio coletivo de trabalho. 
OBSERVAÇÃO: As planilhas deverão ser apresentadas juntamente com as propostas de preços. 
5.2. Nos preços cotados, deverão estar inclusos todos os insumos que os compõem, tais como: custos 
administrativos, comissões, lucro, leis sociais, tributos, impostos, taxas, emolumentos, serviços de 
terceiros, obrigações trabalhistas, previdenciárias, transporte, seguros, licenças, enfim, tudo que se fizer 
necessário à perfeita execução do objeto, mesmo que não especificado neste Termo de Referência, 
bem ainda, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. 
5.3. Será vencedora a empresa que apresentar proposta que contenha o menor valor por item. 
 
6 - DO PAGAMENTO E REAJUSTE 
 
6.1. A nota fiscal deverá ser enviada para a CMVSM através dos e-mails contabilidade@camara-
sm.rs.gov.br, contabilidade1@camara-sm.rs.gov.br e secretariagestao@camara-sm.rs.gov.br, 
acompanhada do seu arquivo no padrão XML.  
6.2. O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento definitivo do objeto, 
realizado através de procedimento administrativo de conferência e recebimento do objeto. 
6.3. A CMVSM efetuará a retenção, sobre o valor dos serviços, do INSS, do IR e do ISSQN, conforme 
legislação vigente. 
6.4. Não haverá, sob qualquer hipótese, qualquer pagamento adiantado à efetiva entrega do objeto 
contratado. 
6.5. Os pagamentos far-se-ão em moeda corrente nacional e serão creditados em nome da 
CONTRATADA, após o efetivo cumprimento do objeto contratado devidamente atestado pela 
fiscalização, mediante ordem bancária em conta corrente indicada pela Empresa ou Documento de 
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Cobrança de Valor Jurídico Equivalente, com código de barras, uma vez satisfeitas as condições 
estabelecidas neste Contrato. 
6.5.1. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção 
pela empresa e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente regularizado. 
6.6. Tendo sido impostas penalidades à CONTRATADA das quais não tenha recorrido tempestivamente, 
ou que já tenham sido objeto de decisão administrativa transitada em julgado, o respectivo valor será 
descontado do pagamento devido. 
6.7. A Câmara de Vereadores reserva-se o direito de suspender o pagamento se o objeto for prestado 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, do Edital da Licitação ou da 
Proposta apresentada; sem direito a posterior reajuste, acréscimo, lucros cessantes, indenização, juros 
e/ou correção monetária. 
6.8. Para que seja efetuado o pagamento dos serviços, a contratada deverá manter as mesmas 
condições de habilitação exigidas no Edital da Licitação ou processo de compra.  
6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP 
6.9.1. Sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de Compensação Financeira = 0,00016438 
6.9.1.1. O Índice de Compensação Financeira (I) mencionado no subitem anterior é apurado da seguinte 
forma: 
I = (TX = Percentual da Taxa Anual = 6%) 
I = (6 / 100) / 365 
I = 0,00016438 
6.10. O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que seja observado o 
interstício mínimo de 1 (um) ano. 
6.11. O índice a ser utilizado para o cálculo do reajustamento do contrato é o IPCA, Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
 
7 – DOS VALORES  
 
O valor máximo aceitável para a contratação consta no Anexo III do Edital.  
 
8 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
8.1 Os recursos orçamentários dessa contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
01.01.01.031.0001.2.133 – Manutenção das Atividades Legislativas e Administrativas 
3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação. 
 
9 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES  

 
9.1 Constitui direito da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria receber as licenças e o início 
da prestação dos serviços de suporte técnico e atualização dos softwares nos prazos e condições 
estipuladas. 
9.2 Constitui direito da empresa fornecedora receber o valor ajustado na forma e no prazo 
convencionados. 
9.3. Constituem obrigações da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria:  
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a) efetuar o pagamento ajustado, no prazo e condições estabelecidos, desde que devidamente 
cumpridas as obrigações pela empresa fornecedora;  
b) fornecer à empresa prestadora as condições necessárias à regular execução do objeto; 
c) fiscalizar a execução do objeto; 
d) recusar o objeto prestado em desacordo com as especificações, com a devida justificativa; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
f) Aplicar advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos termos da 
contratação 
9.4 Constituem obrigações da empresa contratada:  
9.4.1. A contratada, além da disponibilização das licenças e o início da prestação dos serviços de suporte 
técnico e atualização dos softwares, obriga-se a: 
9.4.2 Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e efetuá-los de acordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência, seus anexos e legislação vigente; 
9.4.3. Arcar com todos os ônus necessários à completa e correta execução dos serviços; 
9.4.4 Atender prontamente a quaisquer exigências do Gestor do contrato indicado por esta Casa 
Legislativa, inerentes à execução dos serviços, respeitada a legislação trabalhista, comunicando, 
imediatamente, qualquer anormalidade verificada, que atente contra o patrimônio da Contratante, sob 
pena de sansões administrativas previstas nos arts. 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8666/93; 
9.4.5 Cumprir com as datas para a liberação das licenças e do início da prestação dos serviços de 
suporte técnico e atualização dos softwares conforme definido pela Contratante; 
9.4.6. Utilizar, sob sua inteira responsabilidade, toda a competente e indispensável mão de obra 
devidamente habilitada e treinada, para execução dos serviços contratados, correndo por sua conta o 
cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e todas as outras previstas 
nas normas legais pertinentes; 
9.4.7. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do Edital, 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços; 
9.4.8. Sempre que solicitado, deverá apresentar a documentação comprobatória da sua regularidade 
junto aos órgãos competentes, sejam eles, municipais, estaduais ou federais; 
9.4.9. Indenizar todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado à CONTRATANTE ou 
a terceiros, por dolo ou culpa, exceto quando isso ocorrer por exigência da CONTRATANTE, ou ainda, 
por caso fortuito ou força maior, circunstâncias essas que deverão ser comunicadas no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas após a sua ocorrência, para serem avaliadas pela CONTRATANTE.  
9.4.10. Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas (providenciar e manter 
atualizadas todas as licenças e alvarás necessários à execução dos serviços); 
9.4.11. Efetuar, pontualmente, o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como 
observar e respeitar a Legislação Federal, Estadual e Municipal, relativas aos serviços prestados;  
9.4.12. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar 
seus empregados nesse sentido;  
9.4.13. Acatar a Fiscalização dos serviços contratados, levado a efeito por pessoa devidamente 
credenciada para tal fim pela CONTRATANTE e atender às solicitações imediatamente;  
9.4.14 Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção, treinamento e 
subordinação trabalhista dos recursos humanos para execução completa e eficiente dos serviços objeto 
deste contrato;  
9.4.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual ou Municipal, as 
normas de segurança da Administração, inclusive quanto à prevenção de incêndios e às de segurança 
e medicina do trabalho; 
9.4.16. A responsabilidade pela prestação de serviços não deverá ser transferida para outrem, no todo 
ou em parte, na forma do inciso VI do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/1993; 
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9.4.17 Aceitar, se aplicável, nas mesmas condições, atendendo à conveniência e necessidades do 
Contratante, acréscimos ou supressões do objeto da contratação em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor contratado, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, estando as supressões acima desse 
percentual condicionadas à acordo entre as partes, conforme inciso II do parágrafo 2º do mesmo diploma 
legal. 
9.4.18 Atuar, por si, seus representantes legais, funcionários, prepostos e colaboradores, em 
conformidade com a Legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física (“Titular”) 
identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores 
sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”), além das demais 
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos 
Dados Pessoais vinculados à CMVSM. 
9.4.19 Garantir que os softwares entregues ao Contratante estarão livres de defeitos e de qualquer rotina 
maliciosa (vírus de computador) voltada para a danificação ou degradação de dados, hardware, 
software, ou outro similar, obrigando-se a substituir os softwares que porventura sejam constatados pelo 
Contratante como “defeituosos”. 
9.4.20 Prestar os serviços de suporte técnico e atualização dos softwares na CMVSM, em acesso 
remoto ou via internet, sem ônus adicionais. 
 
10 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO DE COMPRA E DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
 

10.1 Poderão participar do processo licitatório as pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade 
compatível com o objeto deste Termo de Referência, expressamente previsto em estatuto ou contrato 
social. 
10.2 Não poderão participar deste processo de compra as empresas que: 
10.2.1 Encontrem-se em processo de falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução 
ou liquidação; 
10.2.2 Estejam cumprindo sanção de suspensão do direito de licitar ou de declaração de inidoneidade 
imposta pela Administração Pública, entendida esta como Administração Direta e Indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade 
jurídica de direito privado, sob controle do Poder Público e das fundações por ele instituídas ou mantidas; 
10.2.3 Constem no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), cujas consultas serão promovidas em atenção ao Ofício DCF 
n° 44/2017 do Tribunal de Contas do Rio Grande do Sul – TCE-RS, caso em que terão suas propostas 
integralmente desclassificadas; 
10.2.4 Estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, 
qualquer que seja sua forma de constituição, estejam participando concomitantemente nos mesmos 
itens do processo de compra; 
10.2.5 Sejam estrangeiras e não funcionem regularmente no País; 
10.2.6 Estejam proibidas por lei; 
10.2.7 Que possua em seu quadro servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação; 
10.2.8 Entidades3 civis sem fins lucrativos tais como: associações, fundações e institutos, cujos 
estatutos e objetivos sociais não tenham nexo com os serviços a serem prestados ou cuja forma de 
atuação caracterize intermediação ou locação de mão de obra; 
10.2.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP4 ; 
10.3 Os proponentes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste Termo de Referência e seus 
anexos, sem poder invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação 
da proposta ou do integral cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob 
quaisquer alegações. 

                                                 
3 Acórdão nº 5.555/ 2009 – TCU- 2ª Câmara, atualizado pelo Acórdão nº 7.459/2010 – TCU – 2ª Câmara. 

4 Acórdão nº746/2014 – TCU – Plenário. 
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10.4 A participação neste processo importa ao Proponente a irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Termo de Referência e seus anexos, bem como a observância dos 
regulamentos, normas e técnicas aplicáveis. 
10.5 O proponente arcará com todos os custos diretos e indiretos para a preparação e apresentação de 
sua proposta, independentemente do resultado do processo. 
10.6 O Poder Legislativo Municipal de Santa Maria reserva o direito de revogar o presente processo por 
razões de interesse público ou anulá-lo, no todo ou em parte, por vício ou ilegalidade, sem que caiba 
direito indenizatório a quaisquer dos proponentes. 
10.7 Para fins de habilitação deverão ser apresentados: 
10.7.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
10.7.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
10.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
10.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
10.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.7.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País; 
10.7.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
10.8 Para a verificação da Regularidade Fiscal e Trabalhista deverá ser apresentado: 
10.8.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
10.8.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 
10.8.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.8.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.8.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
10.8.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
Nota explicativa: O artigo 193 do CTN preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos 
dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, relativos à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre. A comprovação de inscrição no cadastro de contribuinte e regularidade fiscal correspondente 
(estadual ou municipal) considerará a natureza da atividade, objeto da licitação. A exigência de inscrição 
no cadastro municipal decorre do âmbito da tributação incidente sobre o objeto da licitação; tratando-se 
de serviços em geral, incide o ISS, tributo municipal. Alerte-se, apenas, que há serviços sobre os quais 
incide o ICMS (serviços de transporte intermunicipal e interestadual e serviços de comunicação). 
10.8.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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10.9 Para a verificação da qualificação econômico-financeira deverá ser apresentado: 
10.9.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 
10.9.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
10.9.3 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 
10.9.4 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação 
das seguintes fórmulas:  
 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
  

SG = 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

LC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

  
Observação: Os índices deverão ser apresentados já calculados. 
10.9.5 O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui capital 
mínimo ou patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação 
ou do item pertinente. 
10.10 Para verificação da Qualificação Técnica deverá ser apresentado: 
10.10.1 O licitante deverá apresentar pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove haver o licitante executado, com bom 
desempenho, objeto similar ao do presente Termo de Referência, bem como ter o mesmo cumprido, 
satisfatoriamente, com as suas obrigações durante o período contratual. O referido atestado de 
capacidade técnica deverá conter a razão social e CNPJ de ambas as partes (CONTRATANTE e 
CONTRATADO). 
10.11 - Observações: 
10.11.1 Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, devidamente 
consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. Bem como, documentos de 
procedência estrangeira, emitidos em língua portuguesa, também deverão ser apresentados 
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos de Documentos. 
10.11.2 Os documentos solicitados neste Termo de Referência, deverão ser emitidos em papéis 
timbrados dos Órgãos ou das Empresas que os expedirem. 
10.11.3 O representante legal que assinar documentos pela empresa, deverá estar investido de poderes 
para esse fim e comprovar tal competência caso a CMVSM vier a exigir. 
 
11 - DO CONTRATO, DA SUBCONTRATAÇÃO, FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO 
 
11.1 Sem prejuízo do disposto no Capítulo III e IV da Lei Federal nº 8.666/1993, o contrato será 
formalizado e conterá, necessariamente, as condições já especificadas neste Termo de Referência e 
seus anexos. 
11.2 A Administração da Câmara convocará o proponente vencedor, durante a validade da sua proposta, 
para, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
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equivalente sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei Federal nº 8.666/1993. 
11.2.1 A assinatura do contrato estará condicionada à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
da situação do proponente vencedor. 
11.3 O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
proponente vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração da Câmara. 
11.4 No ato da contratação, a licitante vencedora deverá apresentar documento devidamente 
reconhecido em cartório, que dê poderes para seu representante assinar o contrato em nome da 
empresa. 
 11.5 É facultado à Administração da Câmara, quando o convocado não assinar o referido documento 
no prazo e nas condições estabelecidos, chamar os proponentes remanescentes, obedecida a ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, ou revogar este Pregão, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
11.6 A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração da Câmara, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
11.7 O disposto no subitem anterior não se aplica aos proponentes convocados nos termos do § 2º do 
art. 64 da Lei Federal nº 8.666/1993 que não aceitarem a contratação nas mesmas condições propostas 
pelo adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço. 
11.8 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas no artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/1993. 
11.9 O contrato poderá ser rescindido: 
11.9.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
Federal nº 8.666/1993, de 21 de junho de 1993;  
11.9.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes reduzido a termo no processo de compra, desde que 
haja conveniência para a CONTRATANTE;  
11.9.3. Judicialmente, nos termos da legislação aplicável. 
11.9.4 A rescisão do contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos 
prejuízos causados ao CONTRATANTE, bem como na assunção dos materiais pela CONTRATANTE 
na forma que a mesmo determinar.  
11.9.5. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis, como os determinados por ato 
unilateral da CONTRATANTE, serão formalmente motivados, assegurados à CONTRATADA, na 
segunda hipótese, a produção de contraditório e a dedução de ampla defesa, mediante prévia e 
comprovada intimação da intenção da Administração para quê, se o deseja, a CONTRATADA apresente 
defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento e, em hipótese de desacolhimento 
da defesa, interponha recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação 
comprovada da decisão rescisória. 
11.10 A contratada reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei 8.666/93; 
11.11 O contrato somente terá eficácia após a publicação da respectiva súmula. 
11.12 O instrumento de contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 
11.13 - O contrato a ser firmado com a licitante vencedora terá vigência inicial e execução de 12 (doze) 
meses podendo ser prorrogado, limitada sua duração a 48 (quarenta e oito) meses, tendo o contrato 
eficácia a partir da publicação de seu extrato na imprensa oficial, conforme o parágrafo único do artigo 
61 da Lei 8.666/ 1993. 
11.14. A prorrogação poderá ser efetivada por período inferior a 12 (doze) meses, no interesse da 
Administração, mediante justificativa. 
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11.15 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência (total ou parcial), bem como a fusão, cisão ou incorporação, constituindo 
motivos para rescisão do contrato. 
 
12 - DAS PENALIDADES  
 
12.1. Pelo descumprimento, parcial ou total, das condições previstas na proposta ou no contrato, a 
CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções previstas no art. 87, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis: 
12.1.1. Advertência formal, por intermédio do setor competente, quando ocorrer descumprimento de 
cláusulas contratuais que não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave. 
12.1.2. Multa de mora equivalente a 0,5% (meio por cento) sobre o valor global do contrato, para cada 
dia de atraso no cumprimento das obrigações. 
12.1.2.1. A multa de que trata o item anterior não impedirá a rescisão unilateral do contrato pela 
CONTRATANTE, na forma dos artigos 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993. 
12.1.3. Multa sobre o valor total atualizado no contrato: 
12.1.3.1. De até 2% (dois por cento) pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 
12.1.3.2. De até 30% (trinta por cento) nos casos de inexecução total ou parcial do contrato.  
12.1.3.3 A multa dobrará em cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da contratação, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos de qualquer valor, que 
venham a ser causados à CMVSM e/ou rescisão. 
12.1.4. Suspensão do direito de licitar e contratar com a Câmara, por período de até 24 (vinte e quatro) 
meses, de acordo com a natureza e a gravidade da falta, sem prejuízo da aplicação de multa, obedecida 
a seguinte graduação: 
12.1.4.1. Após advertência formal e cobrança de multa, ser reincidente, sem justificativa, nas 
penalidades avençadas neste contrato: prazo da suspensão de até 12 (doze) meses; 
12.1.4.2. Descumprir as obrigações de natureza trabalhista ou previdenciária, nos prazos estabelecidos, 
desobedecendo à solicitação por escrito da CONTRATANTE: prazo da suspensão até 24 (vinte e quatro) 
meses. 
12.1.5. Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em função de 
falta de natureza grave, sem prejuízo de multas incidentes, publicada no Diário Oficial do Estado. 
12.1.6. Outras penalidades previstas nas Leis Federais n° 8.666/1993 e nº 10.520/2002. 
12.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á mediante prévio e regular 
processo administrativo, que assegurará, absolutamente, o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei Federal nº 9.784, de 1999. 
12.3. As penalidades previstas no instrumento contratual poderão deixar de ser aplicadas, total ou 
parcialmente, a critério da CONTRATANTE, se entender como relevantes as justificativas apresentadas 
pela CONTRATADA. 
12.4. Eventuais multas aplicadas deverão ser liquidadas simultaneamente com o pagamento da parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento deu origem à aplicação da penalidade. 
12.4.1. Caso a multa não seja recolhida nas condições acima descritas, será descontada do pagamento 
da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento deu origem à aplicação da penalidade. 
12.4.2 As situações ensejadoras de penalidades serão previamente analisadas pelo gestor do contrato, 
que deverá informar detalhadamente o fato ocorrido e o(s) eventual(is) prejuízo(s) sofrido(s) pela 
Administração, observado o devido contraditório e a ampla defesa. 
11.6. Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da 
data da intimação. 
11.7. Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados resumidamente na imprensa 
oficial da CMVSM e registrados junto ao contrato.  
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11.8. Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade, o valor da multa que for 
aplicada à CONTRATADA será automaticamente descontado da nota fiscal a que vier fazer jus, inclusive 
de faturas oriundas de outros contratos celebrados com o município. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da CONTRATADA, será enviado Documento de Arrecadação municipal e caso 
não haja o pagamento no prazo estipulado, o valor devido será objeto de inscrição na Dívida Ativa da 
União e cobrado com base na legislação municipal, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice 
Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou outro índice que porventura venha a substituí-lo. 
 
13 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
13.1. A CMVSM indicará, mediante ato administrativo o gestor e o fiscal do contrato. 
13.2. O cumprimento das obrigações da CONTRATADA será acompanhado e fiscalizado pelo Fiscal de 
Contratos indicado pela CONTRATANTE, que anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou impropriedades observadas, nos termos dos arts. 67 e 73 da Lei Federal nº 8.666/1993.  
13.3. Além do acompanhamento e da fiscalização da execução do contrato, a CONTRATANTE poderá 
sustar qualquer fornecimento que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre 
que essa medida se tornar necessária. 
13.4. À fiscalização compete encaminhar à Presidência da CONTRATANTE o documento que relacione 
as ocorrências que impliquem multas a serem aplicadas à CONTRATADA. 
13.5. A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 
13.6. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem qualquer ônus para a CMVSM, sem prejuízo da incidência das sanções 
previstas no Termo de Referência. 
13.7. A CONTRATADA designará um preposto habilitado a responder pela execução dos trabalhos 
objeto do contrato perante a unidade do contratante incumbida do acompanhamento e da fiscalização 
do contrato. 
 
14 - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 
 
14.1. A empresa contratada se compromete a formalização de Acordo de Proteção de Dados, nos 
termos e condições a seguir relacionadas:  
14.1.1. A empresa contratada, por si, seus representantes legais, funcionários, prepostos e 
colaboradores, obriga-se a atuar em conformidade com a Legislação vigente sobre proteção de dados 
relativos a uma pessoa física (“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as 
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.7014/2018 
(“Lei Geral de Proteção de Dados”), além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada 
país onde houver qualquer tipo de tratamento dos Dados Pessoais vinculados ao CMVSM.  
14.1.2. A empresa contratada obriga-se a manter os Dados Pessoais a que tiver acesso em sigilo, 
adotando medidas técnicas e administrativas aptas a protegê-los contra acessos não autorizados e de 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão (“Tratamento 
não Autorizado ou Incidente”), bem como a não utilizar, compartilhar ou comercializar quaisquer 
elementos de dados pessoais que passe a ter acesso a partir da assinatura deste termo, sendo 
igualmente vedada a utilização desses dados após o término da finalidade para a qual foram coletados  
14.1.3. A empresa contratada, por si e seus funcionários, prepostos e colaboradores, compromete-se a:  
14.1.3.1. Tratar como confidencial todos os documentos e dados a que vier a ter acesso em razão da 
intenção de firmar contrato.  
14.1.3.2. Tratar os documentos e os dados pessoais com o mesmo nível de segurança que trata seus 
documentos, dados e informações de caráter confidencial  
14.1.3.3. Tratar e usar os dados pessoais coletados para os fins de celebrar futuro contrato, mantendo-
os registrados, organizados, conservados e disponíveis para consulta  
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14.1.3.4. Realizar o compartilhamento dos dados apenas e somente nos casos em que o seu titular 
tenha dado o consentimento inequívoco, ou nas situações legalmente previstas ou acordadas com a 
CMVSM 
14.1.3.5. Tratar os dados de modo compatível com as finalidades para as quais tenham sido coletados 
e pelo mínimo de pessoas possível, devendo ser as mesmas identificáveis  
14.1.3.6. Conservar os dados apenas durante o período necessário à celebração da contratação. 
Quando da finalização da contratação, a empresa contratada poderá manter os dados pelo prazo 
necessário ao cumprimento de eventual obrigação legal, garantindo a sua efetiva confidencialidade  
14.1.3.7. Notificar o CMVSM, no prazo de até 24 horas, caso haja alguma suspeita ou incidente de 
segurança concreto envolvendo dados pessoais, informando os tipos de dados pessoais potencialmente 
comprometidos ou vazados; quaisquer medidas para mitigação ou remediação tomadas ou planejadas 
em resposta ao incidente, devendo prestar toda a colaboração necessária a qualquer investigação que 
venha a ser realizada.  
14.1.3.8. Garantir o exercício, pelos titulares dos dados, dos respectivos direitos de informação, acesso, 
revogação, oposição e portabilidade  
14.1.3.14. Assegurar que todas as pessoas que venham a ter acesso aos dados pessoais no contexto 
deste termo, cumpram as disposições legais aplicáveis em matéria de proteção de dados pessoais, não 
cedendo ou divulgando tais dados pessoais a terceiros, nem deles fazendo uso para quaisquer fins que 
não os estritamente consentidos pelos respectivos titulares  
14.1.3.10. Os dados coletados poderão estar armazenados em ambiente seguro e controlado pela 
empresa contratada, ou de terceiro por ele contratado desde que este terceiro assuma, por escrito, as 
mesmas responsabilidades em relação a proteção de dados assumidas pela empresa contratada, não 
podendo guardar, armazenar ou reter os dados por tempo superior ao prazo legal.  
14.1.3.11. A empresa contratada se compromete a devolver ou excluir os dados que vier a ter acesso, 
em até 30 (trinta) dias, nos casos em que a CMVSM solicitar; o contrato não for renovado ou, se 
renovado, for rescindido.  
14.1.4. A empresa contratada será responsável por quaisquer danos causados em decorrência da 
violação de suas obrigações no âmbito desta contratação, da violação da legislação de proteção de 
dados em vigor ou da violação de qualquer direito dos titulares de dados, devendo ressarcir à CMVSM 
por todo e qualquer gasto, custo, despesas, honorários e custas processuais efetivamente incorridos ou 
indenização/multa paga em decorrência de tal violação  
14.1.5. O instrumento contratual constitui o acordo integral entre as Partes quanto a seu objeto, 
substituindo qualquer outro acordo sobre tal matéria. Alterações, aditamentos e renúncias ao contrato 
deverão ser realizados por escrito.  
14.1.6. A forma de celebração contratual por meios eletrônicos, digitais e informáticos, é reconhecida 
como válida e plenamente eficaz, ainda que seja estabelecida com assinatura eletrônica ou certificação 
fora dos padrões ICP-BRASIL, conforme disposto no artigo 10, da Medida Provisória nº 2.200/2001 em 
vigor;  
14.1.7. A invalidade de uma ou mais disposições contratuais não afetará a validade das demais 
condições. A disposição inválida será substituída, mediante acordo mútuo, por uma disposição que seja 
adequada para os mesmos fins, considerando-se os interesses de ambas as partes. 
 
15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
15.1 A Secretaria de Gestão e Administração e será a responsável por prestar informações que visem 
elucidar eventuais dúvidas sobre qualquer dos tópicos acima, como por exemplo, solicitação de amostra, 
visita técnica, vistoria etc, especialmente nos casos omissos ao presente termo de referência. 
15.2 É facultado à CMVSM, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo. 
15.3 Fica assegurado à Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria o direito de, no interesse da 
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente processo, dando 
ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
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15.4 Os prazos estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos só se iniciam e vencem em 
dias de expediente, caso em que, na sua contagem, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. 
15.5 As normas que disciplinam este processo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro Contrato. 
15.6 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 
Termo de Referência e seus anexos deverá ser encaminhado, por escrito, à Secretaria de Gestão e 
Administração da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria. 
15.7 As questões decorrentes da execução do objeto deste termo de Referência que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santa Maria – RS, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO  

 
CONTRATO Nº __/2023 

 
Contratação de cessão temporária de direitos de uso 
(licenças de uso) do pacote de aplicativos Adobe 
Creative Cloud, que celebram entre si a Câmara 
Municipal de Vereadores de Santa Maria e a Empresa 
______________, conforme Processo Licitatório nº 
31/2023, Pregão eletrônico nº 03/2023. 

 
PREÂMBULO 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA MARIA (CMVSM), inscrita no CNPJ sob o 
número 89.250.708/0001-04, situada na Rua Vale Machado, n° 1415, nesta cidade, representada neste 
ato pelo seu Presidente, Ver. GIVAGO BITENCOURT RIBEIRO, doravante denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa........, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........, Inscrição 
Estadual nº ............., Inscrição Municipal nº ................, localizada na rua ................., na cidade de 
................., CEP .................., telefone ...................., doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). ......., portador(a) da cédula de identidade nº ..........., CPF nº ......, resolvem 
celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; pelo 
Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, e alterações posteriores; pelo Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019; pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, com as alterações da Lei 
Complementar Federal nº 147/2014; pela Lei Federal n° 8.666/1993; e pela Resolução Legislativa nº 
3/2020, que regulamenta a modalidade de licitação denominada pregão, na forma eletrônica, na 
CMVSM; bem como as demais normas federais pertinentes ao assunto, no que couberem; e pelo 
constante do Processo nº 31/2023, Pregão Eletrônico nº 03/2023. O Edital e a proposta da 
CONTRATADA, independentemente de sua transcrição, passam a fazer parte integrante e 
complementar deste instrumento, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1 O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada em cessão 
temporária de direitos de uso (licenças de uso) do pacote de aplicativos Adobe Creative Cloud para 
Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria. 
 

Item 
Especificação Quantidade 

01 
Licença de uso do pacote de aplicativos Adobe Creative Cloud para 
equipes, (all apps) com prestação de serviços de atualização e 
suporte técnico pelo período de 12 meses.  

05 

 
1.2 DOS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS DO OBJETO 
 
 a) As licenças devem ser por máquina, deverão incluir atualização, correções e melhorias, 
durante o período de vigência do contrato, sem custo adicional e devem incluir, no mínimo, os seguintes 
Softwares e Plugins:  Photoshop (criação e edição de imagens); After Effects (criação de animações, 
infográficos e efeitos visuais);  Illustrator (criação de imagens vetoriais); Premiere Pro (edição de vídeo); 
InDesign  (diagramação de material gráfico); Audition (edição de áudio) e Media Encoder  (codificação 
e renderização de áudios e vídeos). 
 b)  Todos os produtos devem suportar o idioma Português-BR e ser compatível com sistema 
operacional Microsoft Windows 7 e superiores (32 e 64 bits).  
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 c) A administração das licenças contratadas deverá ser realizada através de portal do próprio 
fabricante na internet (console de gerenciamento), devendo ser definido pela CMVSM os usuários que 
possam efetuar essa atividade de forma totalmente autônoma.  
 d)  Os aplicativos (softwares) deverão permitir a instalação de todas as aplicações diretamente 
nas estações de trabalho, via rede, a partir de ferramenta de distribuição de software, sendo atribuída 
por usuário.  
 e) Todas as atualizações e novas versões de qualquer um dos aplicativos, deverão estar 
disponíveis para download durante a vigência do contrato. 
 f) Durante o período do contrato, os softwares do pacote Adobe Creative Cloud que forem 
instalados devem permitir atualizações sem custos adicionais. Deve permitir o monitoramento e 
instalação de atualizações por meio do Creative Cloud Desktop. O suporte deve ser on-line, em horário 
comercial, via chat e/ou acesso remoto. 
 g) Durante o período de suporte técnico, o horário de atendimento para abertura de chamados 
será no horário de funcionamento da CMVSM, em dias úteis, com até 4 (quatro) horas para resposta ao 
chamado. A empresa a ser contratada deverá disponibilizar um número telefônico e/ou um endereço 
eletrônico para a recepção das solicitações de suporte técnico. 
 h) A CMVSM designará um ou mais membros de sua Equipe Técnica que atuarão como 
responsáveis pelo encaminhamento das solicitações de suporte técnico à empresa a ser contratada.  
 I)  A empresa a ser contratada deverá monitorar e controlar os chamados não solucionados 
enviados a outros níveis de suporte; posicionar a CMVSM sobre um determinado chamado em 
andamento, prestar esclarecimentos, orientações e informações não disponibilizadas no primeiro 
contato para os chamados pendentes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DAS LICENÇAS E CRITÉRIOS DE 
ACEITABILIDADE 
 
2.1. A liberação para uso da licença e o início da prestação do serviço de suporte técnico e atualização 
dos softwares se dará em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da respectiva Nota 
de Empenho. 
2.2. A entrega será realizada por meio eletrônico, através do e-mail: secretariagestao@camara-
sm.rs.gov.br, devendo estar acompanhada do respectivo documento fiscal e documentações do sistema 
não sendo aceitos ser aceitos cupons fiscais ou nota D1, conforme cláusula segunda do Protocolo ICMS 
n° 42 de 03 de julho de 2009. 
2.3. O prazo para a liberação para uso da licença e o início da prestação dos serviços de suporte técnico 
e atualização dos softwares poderá ser prorrogado por até 10 (dez) dias úteis, mediante prévia 
justificativa apresentada por escrito, devidamente autorizada pela autoridade competente. 
2.4. A liberação para uso da licença e a prestação dos serviços de suporte técnico e atualização dos 
softwares serão conferidos pelo Fiscal do Contrato e somente depois de verificado se correspondem ao 
pactuado terão seu pagamento autorizado. 
2.5. O recebimento provisório da liberação para uso da licença e a prestação dos serviços de suporte 
técnico e atualização dos softwares dar-se-á após conferência da entrega do documento fiscal e 
verificação quanto à adequação de todas as características dos softwares, não sendo admitida a 
prestação de qualquer item diferente, que não contemple o solicitado, exceto em situações 
excepcionais5 devidamente justificadas e que recebam expressa concordância da CMVSM. 
2.6. A liberação para uso da licença e a prestação dos serviços de suporte técnico e atualização dos 
softwares serão rejeitados quando em desacordo com as especificações constantes neste instrumento, 
caso em que será dado um prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação, para que a empresa 
prestadora, às suas custas, faça os ajustes conforme pactuado, ficando a empresa prestadora ciente de 
que o ato de recebimento provisório não importará em sua aceitação final.  

                                                 
5 Não serão aceitos os serviços que não atendam fielmente às especificações técnicas deste Termo de 

Referência, exceto com condições superiores e devidamente aprovados pela área técnica responsável. 
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2.7. Em até 05 (cinco) dias úteis, contados após o recebimento provisório dos serviços, a Câmara 
Municipal de Vereadores de Santa Maria deverá realizar o recebimento definitivo do objeto. 
2.8. O recebimento definitivo, emitido pela fiscalização contratual da CMVSM, declarará formalmente 
que a liberação da licença e o início da prestação dos serviços de suporte técnico e atualização dos 
softwares foram devidamente avaliados e atendem aos requisitos estabelecidos no contrato e aos 
critérios de aceitabilidade, em especial quanto a suficiência e formalidades documentais. 
2.9. Somente após o recebimento definitivo do objeto é que o processo estará apto para os 
procedimentos de pagamento. 
2.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 
dos serviços prestados, nem a ético-profissional pela perfeita execução contratual, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  
 
3.1 O preço unitário e total serão os seguintes: 
 

Item 
Especificação Quantidade 

Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

01 

Licença de uso do pacote de 
aplicativos Adobe Creative Cloud 
para equipes, (all apps) com 
prestação de serviços de 
atualização e suporte técnico pelo 
período de 12 meses.  

05 

  

 
Valor anual do contrato: R$ (VALOR TOTAL).  
 
3.2 Todos os valores ora acordados são entendidos como justos e suficientes para a total execução do 
objeto deste Contrato, conforme as cláusulas deste instrumento.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

4.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura, 
podendo ser prorrogado, se conveniente para a Administração, por iguais e sucessivos períodos, 
limitada a duração a 48 (quarenta e oito) meses. 
 
CLÁUSULA QUINTA – RECURSOS FINANCEIROS 
 
5.1 Os recursos orçamentários desta contratação correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
01.01.01.031.0001.2.133 – Manutenção das Atividades Legislativas e Administrativas. 
3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação. 
3.3.90.40.06 – Locação de software. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
 
6.1. A nota fiscal deverá ser enviada para a CMVSM através dos e-mails contabilidade@camara-
sm.rs.gov.br, contabilidade1@camara-sm.rs.gov.br e secretariagestao@camara-sm.rs.gov.br, 
acompanhada do seu arquivo no padrão XML.  
6.2. O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento definitivo do objeto, 
realizado através de procedimento administrativo de conferência e recebimento do objeto. 

http://www.camara-sm.rs.gov.br/
mailto:licitacoes@camara-sm.rs.gov.br
mailto:contabilidade@camara-sm.rs.gov.br
mailto:contabilidade@camara-sm.rs.gov.br
mailto:contabilidade1@camara-sm.rs.gov.br


 

 Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria 
Centro Democrático Adelmo Simas Genro 

_______________________________________________________________________ 

 

 

________________________________________________________________________ 
37 

Home Page: www.camara-sm.rs.gov.br; e-mail: licitacoes@camara-sm.rs.gov.br 

6.3. A CMVSM efetuará a retenção, sobre o valor dos serviços, do INSS, do IR e do ISSQN, conforme 
legislação vigente. 
6.4. Não haverá, sob qualquer hipótese, qualquer pagamento adiantado à efetiva entrega do objeto 
contratado. 
6.5. Os pagamentos far-se-ão em moeda corrente nacional e serão creditados em nome da 
CONTRATADA, após o efetivo cumprimento do objeto contratado devidamente atestado pela 
fiscalização, mediante ordem bancária em conta corrente indicada pela Empresa ou Documento de 
Cobrança de Valor Jurídico Equivalente, com código de barras, uma vez satisfeitas as condições 
estabelecidas neste Contrato. 
6.5.1. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção 
pela empresa e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente regularizado. 
6.6. Tendo sido impostas penalidades à CONTRATADA das quais não tenha recorrido tempestivamente, 
ou que já tenham sido objeto de decisão administrativa transitada em julgado, o respectivo valor será 
descontado do pagamento devido. 
6.7. A Câmara de Vereadores reserva-se o direito de suspender o pagamento se o objeto for prestado 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, do Edital da Licitação ou da 
Proposta apresentada; sem direito a posterior reajuste, acréscimo, lucros cessantes, indenização, juros 
e/ou correção monetária. 
6.8. Para que seja efetuado o pagamento dos serviços, a contratada deverá manter as mesmas 
condições de habilitação exigidas no Edital da Licitação ou processo de compra.  
6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP 
6.9.1. Sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de Compensação Financeira = 0,00016438 
6.9.1.1. O Índice de Compensação Financeira (I) mencionado no subitem anterior é apurado da seguinte 
forma: 
I = (TX = Percentual da Taxa Anual = 6%) 
I = (6 / 100) / 365 
I = 0,00016438 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
7.1. O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que seja observado o 
interstício mínimo de 1 (um) ano. 
7.2. O índice a ser utilizado para o cálculo do reajustamento do contrato é o IPCA, Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
 
8.1 Constitui direito da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria receber os serviços nos prazos 
e condições estipuladas. 
8.2 Constitui direito da empresa fornecedora receber o valor ajustado na forma e no prazo 
convencionados. 
8.3 Constituem obrigações da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria:  

http://www.camara-sm.rs.gov.br/
mailto:licitacoes@camara-sm.rs.gov.br


 

 Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria 
Centro Democrático Adelmo Simas Genro 

_______________________________________________________________________ 

 

 

________________________________________________________________________ 
38 

Home Page: www.camara-sm.rs.gov.br; e-mail: licitacoes@camara-sm.rs.gov.br 

a) efetuar o pagamento ajustado, no prazo e condições estabelecidos, desde que devidamente 
cumpridas as obrigações pela empresa fornecedora;  
b) fornecer à empresa prestadora as condições necessárias à regular execução do objeto; 
c) fiscalizar a execução do objeto; 
d) recusar o objeto prestado em desacordo com as especificações, com a devida justificativa; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
f) Aplicar advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos termos da 
contratação. 
8.4 Constituem obrigações da empresa contratada:  
8.4.1 A contratada, além da disponibilização das licenças e o início da prestação dos serviços de suporte 
técnico e atualização dos softwares, obriga-se a: 
8.4.2 Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e efetuá-los de acordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência, seus anexos e legislação vigente; 
8.4.3. Arcar com todos os ônus necessários à completa e correta execução dos serviços; 
8.4.4 Atender prontamente a quaisquer exigências do Gestor do contrato indicado por esta Casa 
Legislativa, inerentes à execução dos serviços, respeitada a legislação trabalhista, comunicando, 
imediatamente, qualquer anormalidade verificada, que atente contra o patrimônio da Contratante, sob 
pena de sansões administrativas previstas nos arts. 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8666/93; 
8.4.5 Cumprir com as datas para a liberação das licenças e do início da prestação dos serviços de 
suporte técnico e atualização dos softwares conforme definido pela Contratante; 
8.4.6. Utilizar, sob sua inteira responsabilidade, toda a competente e indispensável mão de obra 
devidamente habilitada e treinada, para execução dos serviços contratados, correndo por sua conta o 
cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e todas as outras previstas 
nas normas legais pertinentes; 
8.4.7. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do Edital, 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços; 
8.4.8. Sempre que solicitado, deverá apresentar a documentação comprobatória da sua regularidade 
junto aos órgãos competentes, sejam eles, municipais, estaduais ou federais; 
8.4.9. Indenizar todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado à CONTRATANTE ou 
a terceiros, por dolo ou culpa, exceto quando isso ocorrer por exigência da CONTRATANTE, ou ainda, 
por caso fortuito ou força maior, circunstâncias essas que deverão ser comunicadas no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas após a sua ocorrência, para serem avaliadas pela CONTRATANTE.  
8.4.10. Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas (providenciar e manter 
atualizadas todas as licenças e alvarás necessários à execução dos serviços); 
8.4.11. Efetuar, pontualmente, o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como 
observar e respeitar a Legislação Federal, Estadual e Municipal, relativas aos serviços prestados;  
8.4.12. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar 
seus empregados nesse sentido;  
8.4.13. Acatar a Fiscalização dos serviços contratados, levado a efeito por pessoa devidamente 
credenciada para tal fim pela CONTRATANTE e atender às solicitações imediatamente;  
8.4.14 Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção, treinamento e 
subordinação trabalhista dos recursos humanos para execução completa e eficiente dos serviços objeto 
deste contrato;  
8.4.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual ou Municipal, as 
normas de segurança da Administração, inclusive quanto à prevenção de incêndios e às de segurança 
e medicina do trabalho; 
8.4.16. A responsabilidade pela prestação de serviços não deverá ser transferida para outrem, no todo 
ou em parte, na forma do inciso VI do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/1993; 
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8.4.17 Aceitar, se aplicável, nas mesmas condições, atendendo à conveniência e necessidades do 
Contratante, acréscimos ou supressões do objeto da contratação em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor contratado, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, estando as supressões acima desse 
percentual condicionadas à acordo entre as partes, conforme inciso II do parágrafo 2º do mesmo diploma 
legal. 
8.4.18 Atuar, por si, seus representantes legais, funcionários, prepostos e colaboradores, em 
conformidade com a Legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física (“Titular”) 
identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores 
sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”), além das demais 
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos 
Dados Pessoais vinculados à CMVSM. 
8.4.19 Garantir que os softwares entregues ao Contratante estarão livres de defeitos e de qualquer rotina 
maliciosa (vírus de computador) voltada para a danificação ou degradação de dados, hardware, 
software, ou outro similar, obrigando-se a substituir os softwares que porventura sejam constatados pelo 
Contratante como “defeituosos”. 
8.4.20 Prestar os serviços de suporte técnico e atualização dos softwares na CMVSM, em acesso 
remoto ou via internet, sem ônus adicionais. 
 
CLÁUSULA NONA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

9.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas no artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
 
10.1. Este contrato poderá ser rescindido: 
10.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93, de 21 de junho de 1993;  
10.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes reduzido a termo no processo de licitação, desde 
que haja conveniência para a CONTRATANTE;  
10.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação aplicável. 
10.2. A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite 
dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, bem como na assunção dos serviços pela 
CONTRATANTE na forma que a mesmo determinar.  
10.3. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis, como os determinados por ato 
unilateral da CONTRATANTE, serão formalmente motivados, assegurados à CONTRATADA, na 
segunda hipótese, a produção de contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e comprovada 
intimação da intenção da Administração para quê, se o desejar, a CONTRATADA apresente defesa no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento e, em hipótese de desacolhimento da 
defesa, interponha recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação 
comprovada da decisão rescisória. 
10.4. A contratada reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS DURANTE A EXECUÇÃO 
DO CONTRATO 
 
11.1. Pelo descumprimento, parcial ou total, das condições previstas na proposta ou no contrato, a 
CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções previstas no art. 87, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis: 
11.1.1. Advertência formal, por intermédio do setor competente, quando ocorrer descumprimento de 
cláusulas contratuais que não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave. 
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11.1.2. Multa de mora equivalente a 0,5% (meio por cento) sobre o valor global do contrato, para cada 
dia de atraso no cumprimento das obrigações. 
11.1.2.1. A multa de que trata o item anterior não impedirá a rescisão unilateral do contrato pela 
CONTRATANTE, na forma dos artigos 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993. 
11.1.3. Multa sobre o valor total atualizado no contrato: 
11.1.3.1. De até 2% (dois por cento) pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 
11.1.3.2. De até 30% (trinta por cento) nos casos de inexecução total ou parcial do contrato.  
11.1.3.3 A multa dobrará em cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da contratação, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos de qualquer valor, que 
venham a ser causados à CMVSM e/ou rescisão. 
11.1.4. Suspensão do direito de licitar e contratar com a Câmara, por período de até 24 (vinte e quatro) 
meses, de acordo com a natureza e a gravidade da falta, sem prejuízo da aplicação de multa, obedecida 
a seguinte graduação: 
11.1.4.1. Após advertência formal e cobrança de multa, ser reincidente, sem justificativa, nas 
penalidades avençadas neste contrato: prazo da suspensão de até 12 (doze) meses; 
11.1.4.2. Descumprir as obrigações de natureza trabalhista ou previdenciária, nos prazos estabelecidos, 
desobedecendo à solicitação por escrito da CONTRATANTE: prazo da suspensão até 24 (vinte e quatro) 
meses. 
11.1.5. Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em função de 
falta de natureza grave, sem prejuízo de multas incidentes, publicada no Diário Oficial do Estado. 
11.1.6. Outras penalidades previstas nas Leis Federais n° 8.666/1993 e nº 10.520/2002. 
11.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á mediante prévio e regular 
processo administrativo, que assegurará, absolutamente, o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei Federal nº 9.784, de 1999. 
11.3. As penalidades previstas no instrumento contratual poderão deixar de ser aplicadas, total ou 
parcialmente, a critério da CONTRATANTE, se entender como relevantes as justificativas apresentadas 
pela CONTRATADA. 
11.4. Eventuais multas aplicadas deverão ser liquidadas simultaneamente com o pagamento da parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento deu origem à aplicação da penalidade. 
11.4.1. Caso a multa não seja recolhida nas condições acima descritas, será descontada do pagamento 
da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento deu origem à aplicação da penalidade. 
11.4.2 As situações ensejadoras de penalidades serão previamente analisadas pelo gestor do contrato, 
que deverá informar detalhadamente o fato ocorrido e o(s) eventual(is) prejuízo(s) sofrido(s) pela 
Administração, observado o devido contraditório e a ampla defesa. 
11.5. Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da 
data da intimação. 
11.6. Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados resumidamente na imprensa 
oficial da CMVSM e registrados junto ao contrato.  
11.7. Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade, o valor da multa que for 
aplicada à CONTRATADA será automaticamente descontado da nota fiscal a que vier fazer jus, inclusive 
de faturas oriundas de outros contratos celebrados com o município. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da CONTRATADA, será enviado Documento de Arrecadação municipal e caso 
não haja o pagamento no prazo estipulado, o valor devido será objeto de inscrição na Dívida Ativa da 
União e cobrado com base na legislação municipal, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice 
Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou outro índice que porventura venha a substituí-lo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
12.1. A CMVSM indicará, mediante ato administrativo o(s) Gestor(es) do contrato e seu(s) respectivo(s) 
fiscal(is). 
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12.2. O cumprimento das obrigações da CONTRATADA será acompanhado e fiscalizado pelo Fiscal de 
Contratos indicado pela CONTRATANTE, que anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou impropriedades observadas, nos termos dos arts. 67 e 73 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
12.3. Além do acompanhamento e da fiscalização da execução dos serviços, a CONTRATANTE poderá 
sustar qualquer serviço que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que 
essa medida se tornar necessária. 
12.4. À fiscalização compete encaminhar à Presidência da CONTRATANTE o documento que relacione 
as ocorrências que impliquem multas a serem aplicadas à CONTRATADA. 
12.5. A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 
12.6. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem qualquer ônus para a CMVSM, sem prejuízo da incidência das sanções 
previstas no Termo de Referência. 
12.7. A CONTRATADA designará um preposto habilitado a responder pela execução dos trabalhos 
objeto do contrato perante a unidade do contratante incumbida do acompanhamento e da fiscalização 
do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EFICÁCIA DO CONTRATO 
 
13.1. O presente Contrato somente terá eficácia após a publicação da respectiva súmula no Diário Oficial 

do Estado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO 
CONTRATO 
 
14.1. Este Contrato rege-se pela legislação mencionada no seu Preâmbulo, vinculando-se às instruções 
contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 03/2023, Processo nº 31/2023, e à proposta apresentada 
pela CONTRATADA. 
14.2. A empresa contratada se compromete a formalização de Acordo de Proteção de Dados, nos 
termos e condições a seguir relacionadas:  
14.2.1. A empresa contratada, por si, seus representantes legais, funcionários, prepostos e 
colaboradores, obriga-se a atuar em conformidade com a Legislação vigente sobre proteção de dados 
relativos a uma pessoa física (“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as 
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.7014/2018 
(“Lei Geral de Proteção de Dados”), além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada 
país onde houver qualquer tipo de tratamento dos Dados Pessoais vinculados ao CMVSM.  
14.2.2. A empresa contratada obriga-se a manter os Dados Pessoais a que tiver acesso em sigilo, 
adotando medidas técnicas e administrativas aptas a protegê-los contra acessos não autorizados e de 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão (“Tratamento 
não Autorizado ou Incidente”), bem como a não utilizar, compartilhar ou comercializar quaisquer 
elementos de dados pessoais que passe a ter acesso a partir da assinatura deste termo, sendo 
igualmente vedada a utilização desses dados após o término da finalidade para a qual foram coletados.  
14.2.3. A empresa contratada, por si e seus funcionários, prepostos e colaboradores, compromete-se a:  
14.2.3.1. Tratar como confidencial todos os documentos e dados a que vier a ter acesso em razão da 
intenção de firmar contrato.  
14.2.3.2. Tratar os documentos e os dados pessoais com o mesmo nível de segurança que trata seus 
documentos, dados e informações de caráter confidencial.  
14.2.3.3. Tratar e usar os dados pessoais coletados para os fins de celebrar futuro contrato, mantendo-
os registrados, organizados, conservados e disponíveis para consulta.  
14.2.3.4. Realizar o compartilhamento dos dados apenas e somente nos casos em que o seu titular 
tenha dado o consentimento inequívoco, ou nas situações legalmente previstas ou acordadas com a 
CMVSM. 
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14.2.3.5. Tratar os dados de modo compatível com as finalidades para as quais tenham sido coletados 
e pelo mínimo de pessoas possível, devendo ser as mesmas identificáveis.  
14.2.3.6. Conservar os dados apenas durante o período necessário à celebração da contratação. 
Quando da finalização da contratação, a empresa contratada poderá manter os dados pelo prazo 
necessário ao cumprimento de eventual obrigação legal, garantindo a sua efetiva confidencialidade.  
14.2.3.7. Notificar o CMVSM, no prazo de até 24 horas, caso haja alguma suspeita ou incidente de 
segurança concreto envolvendo dados pessoais, informando os tipos de dados pessoais potencialmente 
comprometidos ou vazados; quaisquer medidas para mitigação ou remediação tomadas ou planejadas 
em resposta ao incidente, devendo prestar toda a colaboração necessária a qualquer investigação que 
venha a ser realizada.  
14.2.3.8. Garantir o exercício, pelos titulares dos dados, dos respectivos direitos de informação, acesso, 
revogação, oposição e portabilidade.  
14.2.3.14. Assegurar que todas as pessoas que venham a ter acesso aos dados pessoais no contexto 
deste termo, cumpram as disposições legais aplicáveis em matéria de proteção de dados pessoais, não 
cedendo ou divulgando tais dados pessoais a terceiros, nem deles fazendo uso para quaisquer fins que 
não os estritamente consentidos pelos respectivos titulares. 
14.2.3.10. Os dados coletados poderão estar armazenados em ambiente seguro e controlado pela 
empresa contratada, ou de terceiro por ele contratado desde que este terceiro assuma, por escrito, as 
mesmas responsabilidades em relação a proteção de dados assumidas pela empresa contratada, não 
podendo guardar, armazenar ou reter os dados por tempo superior ao prazo legal.  
14.2.3.11. A empresa contratada se compromete a devolver ou excluir os dados que vier a ter acesso, 
em até 30 (trinta) dias, nos casos em que a CMVSM solicitar; o contrato não for renovado ou, se 
renovado, for rescindido.  
14.2.4. A empresa contratada será responsável por quaisquer danos causados em decorrência da 
violação de suas obrigações no âmbito desta contratação, da violação da legislação de proteção de 
dados em vigor ou da violação de qualquer direito dos titulares de dados, devendo ressarcir à CMVSM 
por todo e qualquer gasto, custo, despesas, honorários e custas processuais efetivamente incorridos ou 
indenização/multa paga em decorrência de tal violação  
14.2.5. O instrumento contratual constitui o acordo integral entre as Partes quanto a seu objeto, 
substituindo qualquer outro acordo sobre tal matéria. Alterações, aditamentos e renúncias ao contrato 
deverão ser realizados por escrito.  
14.2.6. A forma de celebração contratual por meios eletrônicos, digitais e informáticos, é reconhecida 
como válida e plenamente eficaz, ainda que seja estabelecida com assinatura eletrônica ou certificação 
fora dos padrões ICP-BRASIL, conforme disposto no artigo 10, da Medida Provisória nº 2.200/2001 em 
vigor.  
14.2.7. A invalidade de uma ou mais disposições contratuais não afetará a validade das demais 
condições. A disposição inválida será substituída, mediante acordo mútuo, por uma disposição que seja 
adequada para os mesmos fins, considerando-se os interesses de ambas as partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DASUBCONTRATAÇÃO, FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO 
 
15.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência (total ou parcial), bem como a fusão, cisão ou incorporação, constituindo 
motivos para rescisão do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
 
16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Maria para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas. 

http://www.camara-sm.rs.gov.br/
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Santa Maria, ___ de ___________de 2023. 

 
 
 
 
 

GIVAGO BITENCOURT RIBEIRO 
Presidente da CMVSM 

 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXX 
Representante Legal da Contratada 
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ANEXO III – DO VALOR MÁXIMO UNITÁRIO E TOTAL ACEITÁVEL PARA A CONTRATAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 – PROCESSO Nº 31/2023 
 
 

Item 
Especificação Quantidade 

Valor Unitário Anual 
(R$) 

Valor Total Anual 
(R$) 

01 

Licença de uso do pacote de 
aplicativos Adobe Creative Cloud 
para equipes, (all apps) com 
prestação de serviços de 
atualização e suporte técnico pelo 
período de 12 meses.  

05 

 
 

5.400,00 

 
 

27.000 
 

 
Total máximo admitido para a contratação (valor anual): R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais). 

http://www.camara-sm.rs.gov.br/
mailto:licitacoes@camara-sm.rs.gov.br


 

 Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria 
Centro Democrático Adelmo Simas Genro 

_______________________________________________________________________ 

 

 

________________________________________________________________________ 
45 

Home Page: www.camara-sm.rs.gov.br; e-mail: licitacoes@camara-sm.rs.gov.br 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 – PROCESSO Nº 31/2023 
 

Empresa:  

Endereço:  

CNPJ:  

Fone/e-mail:  

Apresento a proposta de preço detalhada na planilha abaixo, referente ao Pregão Eletrônico n° 
03/2023, conforme especificação constante no Edital e seus anexos. 

 
Declaro que conheço e estou de acordo com todos os termos do Edital e seus anexos e que, se 
vencedora, fornecerei o serviço ora proposto pelo preço a seguir especificado, já incluídos todos os 
impostos, custos e encargos diretos e indiretos, taxas, fretes, bem como deduzidos todos os descontos 
concedidos. 

Item 
Especificação Quantidade 

Valor Unitário Anual 
(R$) 

Valor Total Anual 
(R$) 

01 

Licença de uso do pacote de 
aplicativos Adobe Creative Cloud 
para equipes, (all apps) com 
prestação de serviços de 
atualização e suporte técnico pelo 
período de 12 meses.  

05 

  

Declaro que somos empresa capacitada e que possuímos especialização em Governo, como pré-
requisito para fornecer produtos Adobe para o Governo, em quaisquer programas de licenciamento. 
 
A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de recebimento das 
propostas, conforme estipulado no Edital. 
 
Dados da Empresa: 
a) Razão Social: ______________________________________________; 
b) CNPJ nº: ______________________________________________; 
c) Inscrição Estadual nº: ________________________________________; 
d) Inscrição Municipal nº: ________________________________________; 
e) Endereço: _________________________________________________; 
f) Fone: ____________________ Fax (se houver): ___________________; 
g) E-mail: ____________________________________________________; 
h) CEP: _________________________; 
i) Cidade:_______________________; Estado: ____________________; 
j) Responsável legal que assinará o contrato: _____________________________; 
k) Endereço do responsável legal que assinará o contrato: _____________________; 
l) RG do responsável legal que assinará o contrato: _____________________________; 
m) CPF responsável legal que assinará o contrato: ________________________. 
 

Local e data 
__________________________________________ 

Assinatura e Nome 
(Representante Legal) 

http://www.camara-sm.rs.gov.br/
mailto:licitacoes@camara-sm.rs.gov.br


 
São Paulo, 04 de julho de 2022.   

 
 

Informamos que, desde 5 de julho de 2017, a Especialização em Governo tornou-se pré-requisito para 
que uma Revenda Adobe possa fornecer ao Governo produtos Adobe em quaisquer programas de 
licenciamento.  

 
Qualquer venda e negociação com esferas de governo que não seja feita por uma Revenda Autorizada 

Adobe que tenha a Especialização em Governo estará em desacordo com o contrato de revenda da Adobe e 
a Revenda estará sujeita às penalizações previstas em contrato. Além disso, a Adobe e seu distribuidor não 
permitirão que a transação seja concluída. 

 
Dessa forma, apenas as Revendas Autorizadas Adobe com a Especialização em Governo podem 

participar de licitações, pregões ou qualquer outra forma de concorrência pública que envolvam produtos 
Adobe. A Especialização em Governo também é necessária para a vendas governamentais que estejam na 
hipótese de dispensa de licitação ou que não exijam qualquer concorrência pública.  

 
Lembramos que a Especialização em Governo é concedida exclusivamente pela Adobe e se aplica aos 

governos federal, estaduais e municipais e a todos os órgãos públicos, autarquias, agencias, empresas estatais 
e universidades públicas, bem como a qualquer entidade que esteja sujeita a Lei 8.666/93 e suas 
regulamentações. 
 

Abaixo as Revendas Autorizadas Adobe e que possuem a Especialização em Governo: 
 

Revenda Autorizada Nível de 
Parceria Telefone Email 

Amazon Documentos e Tecnolofia da Inf. LTDA ISV  (061) 98108-0069 amazon@amazoninf.com.br 

Brasoftware Informatica Ltda Platinum (011) 3179-6900 adobe@brasoftware.com.br 

Buysoft do Brasil Ltda Platinum (044) 3041-8888 atendimento@buysoft.com.br 
CGK Sistemas de Informação Ltda Gold (051) 3392-6100 cgk@cgk.com.br 

ENG DTP Multimidia Gold (011) 3816-3000 adobe@eng.com.br 

IPX Tecnologia LTDA ISV (071) 2137-1367 marcilio@ipxtech.com.br 

MapData Tecnologia, Informatica e Comercio Ltda Platinum (019) 3475-4100 comercial@mapdata.com.br 
MCR Sistemas e Consultoria Platinum (061) 3031-0000 marcia@mcrsoftware.com.br 

OMEGA Brasil Soluções em Informática Gold (011) 2914-9899 governo@omegabrasil.net 

SoftwareONE Comercio e Serviço de Informática Platinum (031) 2555-1050 fabio.jacob@softwareone.com 

Solo Network Brasil Platinum (041) 3051-7500 governo@solonetwork.com.br 

Targetware Informatica Ltda Gold  (011) 3665-8550 andre@software.com.br 
Tecnetworking Servicos e Solucoes em TI LTDA Gold (081) 4108-0823 governo@grupotecnet.com.br 

 

 

 

 

 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DA ADOBE CONSTANDO AS REVENDAS AUTORIZADAS QUE POSSUEM
ESPECIALIZAÇÃO EM GOVERNO.

mailto:amazon@amazoninf.com.br
mailto:adobe@brasoftware.com.br
mailto:cgk@cgk.com.br
mailto:adobe@eng.com.br
mailto:marcilio@ipxtech.com.br
mailto:comercial@mapdata.com.br
mailto:marcia@mcrsoftware.com.br
mailto:fabio.jacob@softwareone.com


Observações: 

 
• A Especialização em Governo das Revendas citadas é válida até 04 de julho de 2023. 
• Essa lista será atualizada sempre que novas Revendas aderirem ao programa de Especialização em 

Governo. 
• Microempresas individuais/MEIs, Empresas de Pequenos Porte/EPPs ou Microempresas são 

inelegíveis e não haverá exceções para concorrências públicas exclusivas para tais empresas. 
• As assinaturas vendidas pela Adobe em Adobe.com ou por seu sistema de Televendas podem ser 

adquiridas apenas pelos usuários finais, sendo expressamente proibida a revenda de tais 
assinaturas/licenças. Qualquer assinatura/licença adquirida em Adobe.com para revenda será 
imediatamente cancelada pela Adobe. 

• Para mais informações acesse aqui. 
 
 
 

 
Karollyne Souza 

Gerente de Canais  
Adobe Brasil  

https://spark.adobe.com/page/XpttfcU6IUT3D/
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